
 

 

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA GÂMBIA-PONTES-ALTO DA GUERRA 
_______________ 

 

Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no art.º 57, n.ºs 3 e 4 da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro  

 

PROPOSTA Nº 06/2018 

 

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 01/2018            Deliberação N.º _____/2018 

Realizada em: 26/04/2018 

 

 

ASSUNTO: PATRIMÓNIO DO ANO 2017 - APRECIAÇÃO 

                      

Considerando: 

O Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo DL n.º 54-
A/99, de 22 de fevereiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 162/99, 
de 14 de setembro, DL n.º 315/2000, de 2 de dezembro e DL n.º 84-A/2002, de 5 de abril, 
estipula no ponto 2.8.1. que as autarquias locais elaboram e mantêm atualizado o inventário 
de todos os bens, direitos e obrigações constitutivos do seu património; 

A alínea b) do n.º 1 do art.º 9º, bem como o art.º 11º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, a 
sessão de abril da Assembleia de Freguesia, entre outros, destina-se a apreciar o inventário 
de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação, tendo sido 
elaborado um documento composto por Mapa por Classificação Pocal e Mapa Síntese dos 
Bens Inventariados, referentes ao ano de 2017.  

 

 

ASSIM, PROPÕE-SE: 

Que a Assembleia de Freguesia aprecie 

O Património relativo ao ano 2017, através dos mapas obrigatórios anexos à presente 
proposta 

 
 
 
 
 
 
 
 
Proposta aprovada por unanimidade em reunião extraordinária do órgão executivo em 14/04/2018, Ata n.º 
11/2018. --- 

Aprovada/Reprovada por ________________ Votos Contra: _______ Abstenções:________ Votos a Favor: _________ 

 
O ÓRGÃO DELIBERATIVO: 
 
O PRESIDENTE DA MESA: __________________________________________________ 
 
O 1º SECRETÁRIO:_________________________________________________________ 
 
O 2º SECRETÁRIO: _________________________________________________________ 




















